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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de reestruturar a carreira de Papiloscopista Policial, inclusive estabelecendo como requisito o diploma do nível superior para ingresso nela. 

JUSTIFICATIVA

Os Papiloscopistas Policiais são profissionais de alto nível técnico e hábeis peritos na resolução de problemas que envolvam impressões digitais, palmares e plantares. São habilitados em classificar, pesquisar, arquivar, examinar e identificar dentre milhões de individuais dactiloscópicas, a correspondente coletada no boletim de identificação criminal oriundos de inquéritos policiais ou processos judiciais. 


Esses especialistas também comparecem em locais de crimes, aonde efetuam o exame pericial em cadáveres desconhecidos, documentos, objetos, instrumentos, tecidos, entre outros materiais, visando revelar as impressões em estado latentes. É uma atribuição bastante metódica, insalubre e perigosa, que necessita de muita habilidade técnica no manuseio das peças e aplicação de produtos químicos.


Além disso, o desenvolvimento precípuo do exercício diário na Perícia Papiloscópica necessita de intenso e permanente esforço de atenção mental e visual em instrumentos ópticos, na concentração primordial para pesquisar, confrontar ou examinar e distinguir o minucioso detalhe de pontos característicos coincidentes que indicam a igualdade ou de diferença, entre duas ou mais impressões papilares. Dessa forma, o Papiloscopista Policial deverá encher-se de paciência, ser hábil, afeito a esse trabalho para lograr resultados compensadores.

Como se vê, a função que desempenham é de suma importância na apuração de infrações penais, já que o exame pericial é concluído mediante a elaboração de relatórios, pareceres e laudos que são juntados às investigações como provas irrefutáveis.

As literaturas didáticas da Medicina Legal e da Jurídica, assim como, também o Poder Judiciário, denominam e reconhecem esses servidores como peritos, que exercem a função pericial técnico-científica específica junto à Polícia Judiciária, Penitenciária, Ministério Público e Poder Judiciário em qualquer instância, na comprovação de provas técnicas e depoimentos em geral, elaborando o Laudo Pericial Papiloscópico da materialidade do evento criminoso, nos termos da legislação processual penal brasileira. 


Nesse sentido, é salutar que se dê nova estrutura para esta carreira instituída pela Lei Complementar n. 494/1986, a começar pela exigência de diploma do nível superior para o seu ingresso, tal como já existe nas carreiras de Escrivão e Investigador de Polícia. Essa exigência permite o aprimoramento na seleção dos servidores, influindo diretamente na eficiência do cumprimento do dever para qual foram designados.

Ademais, é importante destacar que nos Estados do Amazonas, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso do Sul, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Roraima e Distrito Federal, bem como na Polícia Federal, a exigência da escolaridade de nível superior para os Papiloscopistas Policiais já existe e tem dado certo, pois é através dela que o princípio da eficiência previsto na Constituição Federal tem sido fortalecido.

.         Diante do exposto, está comprovada a necessidade de reestruturar esta centenária carreira de Papiloscopista Policial no quadro da Polícia Civil do Estado de São Paulo, como forma de reconhecimento, revalorização e eficiência profissional dos técnicos que fazem parte de seus quadros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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